
Ofício n9 19/2025 - PGM

Vilhena, 15 de janeiro de 2026.

Exm-. Sr.

Celso Eduardo Machado

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Nesta.

Senhor Presidente,

Subscrevemo-nos com votos de elevada estima e distinta consideração.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

Prefeito
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Assunto: Devolução de Projeto de Lei (desconsiderar teor do ofício enviado 
anteriormente)

Venho por meio devolver a esta Casa de Leis os projetos de leis n9 
7325/2025 e 7326/2025, após as devidas correções.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Considerando que a grande relevância e URGÊNCIA não podem ser 
adiadas, mantenho o pedido de matéria em Sessão Extraordinária pelo Rito de 
Urgência, com fundamento no Art. 95, c/c com o Art. 157, § I9, I da Resolução n9 30, 
de 7 de fevereiro de 2020.

4^ 
/-Tproc.n0 
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Folhas

CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
DIRETORIA LEGISLATIVA

A /1 Qjl /

Danieíia eelli
Matrícula n° 400005



PROJETO DE LEI N9 7.325/2025

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,
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Submete-se à elevada apreciação desta Casa Legislativa o anexo Projeto 
de Lei n9 7.325/2025, que altera a Lei n9 6.639, de 16 de dezembro de 2025, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa básica do Poder Executivo Municipal, com 
modificações na organização para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura e da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Na Semus é criada a unidade administrativa, denominada Coordenadoria 
de Gestão de Parcerias e Saúde - CGPS e a respectiva Função Gratificada de 
Coordenador de Gestão de Parcerias em Saúde, tendo em vista promover a gestão 
estratégica das parcerias, especialmente com as Organizações Sociais.

A criação da CGPS visa otimizar a gestão das parcerias em saúde, 
assegurando maior eficiência, transparência, controle e alinhamento estratégico com 
as políticas públicas de saúde do município, em conformidade com o Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.

A unidade será responsável, dentre outras atribuições, pela gestão 
estratégica de parcerias, pelo monitoramento e avaliação, suporte técnico, 
integração e articulação institucional, capacitação e fortalecimento, transparência e 
prestação de contas. Além disso, deve realizar a gestão de riscos e controle interno e 
relatoria e informação, conforme consta do Anexo II - L, que discrimina as atribuições 
da função de Coordenador de Gestão de Parceria em Saúde.

Para tanto, é inserida na Tabela III, do Anexo I, da Lei n9 6.639, de 2025, a 
Função Gratificada de Gestão de Parcerias e Saúde - CGPS - FG - 2, cujas 
atribuições passam a constar do Subitem 12.22 no item 12 do Anexo ll-L, que elenca 
exaustivamente as atribuições de todos os cargos da Semus.

Como a propositura importa na criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental e, portanto, não acarreta aumento da despesa, pois, para 
compensar os custos gerados com a criação do cargo, foram extintas 7 vagas do 
Cargo de Assessor Especial V - CPC 13, conforme demonstrado abaixo:

■Jy 
/.'Tproc.n0
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CUSTO ALTERACÀO DE FUNÇÓES GRATIFICADAS

CPC 13

ACRÉSCIMO DE GASTOS (B-A)

se aoquea

unidadeuma
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Para atender às necessidades da Semus, são promovidas modificações 
nas Tabelas II e III do Anexo I da Lei 6.639, de 2025. Na Tabela II é acrescida 1 (uma) 
Função Gratificada de Coordenador de Gestão de Parceria em Saúde, ao mesmo 
tempo que são extintas 7 vagas do cargo de provimento em comissão Especial V. Por 
sua vez, na Tabela III, inserem-se as atribuições detalhadas do cargo que se propõe a 
criação.

A partir destas alterações, a Semus passará a contar com a unidade 
especializada e responsável pela gestão e coordenação das parcerias com entidades 
do Terceiro Setor, que, em cooperação com o Município, prestam serviço na área da 
saúde, a exemplo da Amavi, que se destina ao atendimento de pessoas 
diagnosticadas com autismo.

___________________________ CARGO

ASSESSOR ESPECIAL V - CPC 13

TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS
PROVISÃO 13° SALARIO - MENSAL__
PROVISÃO V3 DE FÉRIAS - MENSAL

CUSTO TOTAL MENSAL _____
CUSTO TOTALANUAL

TOTAL ACRÉSCIMO MENSAL

TOTAL ACRÉSCIMO ANUAL

VALOR
RS 678,CO

VALOR TOTAL
RS 1 746,00

R$ 4.746,00
RS 395,50

RS 131,82
RS 5.273,32

RS 63.279,84

■RS 273,33

-R$ 3.279,99

VALOR
Ri 4.500.00

VALOR TOTAL
R$ 4 500.00
RS 4-500,00

RS 375.00
R$124,99

RS 4-999.99
RS 59.999,85

___________________________ CARGO 
Coordenador de Gestão de Pai-erias |FG-2i 
TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS_______

PROVISÃO 13B SALÁRIO - MENSAL 

PROVISÃO 1/3 DE FERIAS - MENSAL

CUSTO TOTAL MENSAL________________
CUSTO TOTAL ANUAL

PODEk EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Para tanto, é inserido na Tabela II, do Anexo I, da Lei ne 6.639, de 2025, o
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Sondagem e Perfuração -

No âmbito da Semagri, é proposta a criação de 
administrativa denominada Coordenadoria de Sondagem e Perfuração, do cargo e 
atribuições correspondentes.

i.-f.proc.n"
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Esta unidade será responsável por gerenciar a execução operacional dos 
serviços de perfuração de poços tubulares profundos, assegurando a mobilização 
eficiente de máquinas, pessoal e insumos públicos para atendimento aos 
beneficiários do Programa PROÁGUA; verificar administrativamente o cumprimento 
dos requisitos legais prévios à execução das obras, condicionando o deslocamento do 
maquinário à comprovação, pelo beneficiário, de licenciamento ambiental e 
contratação de responsabilidade técnica (ART); gerir a manutenção e disponibilidade 
da frota de perfuratrizes, compressores e veículos de apoio, e executar os serviços de 
sondagem em estrita conformidade com as especificações técnicas e locações 
definidas por profissionais habilitados, vedada alteração de projetos sem aval 
técnico.

CARGOS ATUAIS(A)___________________
PROJETO jQNT. SIGLA 

_________ SEMUS I 7

FUNÇÕES PROPOSTAS (B) 
__________________PROJETO loNT. SIGLA 
_______________ SEMUS | 1 FG-2



CUSTO CRIAÇÃO DE CARGO

PRETENDIDO
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CPC - 3, cujas atribuições passam a constar do subitem 18.12 no item 18 do Anexo II- 
R, que elenca exaustivamente as atribuições de todos os cargos da Semagri.

Como a propositura importa na criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental e, portanto, acarreta aumento da despesa, está acompanhada 
dos demonstrativos exigidos nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
conforme demonstrado abaixo:

A partir destas alterações, a Semagri passará a contar com uma unidade 
especializada nas coordenações dos trabalhos necessários à execução do Programa 
Municipal de Acesso à Água para Irrigação - Proágua, instituído pela Lei n- 6.609, de 
19 de novembro de 2025.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

COORDENADOR DE SONDAGEM - CPC 3_______________
______________________________TOTAIS___________  

PROVISÃO 13? SALÁRIO - MENSAL 
___________________PROVISÃO 1/3 DE FÉRIAS - MENSAL 
_______________ INSS PATRONAL TOTAL - PARA CPC (15,52%) 
________________________CUSTO TOTAL MENSAL________  

CUSTO TOTAL ANUAL

REMUNERAÇÃO 
PRETENDIDA

4.500,00

TOTAL ACRÉSCIMO
MENSAL

4.500,00
4.500,00
375,00
124,99
776,00

5.775,99
69.311,83

QNT. 
VAGAS

1,00

Por sua vez, para atender às necessidades da Procuradoria Geral do 
Município - PGM, são promovidas modificações nas Tabelas II e III do Anexo I da Lei 
6.639, de 2025. Na Tabela II é acrescida 1 (uma) vaga de Assessor Especial, visando 
garantir que o órgão possa contar com esta consultoria especializada, cuja atuação é 
de suma importância, e são extintos 38 (trinta e oito) postos:

a) 1 - Vaga do cargo em comissão de Assessor Especial I;

b) 36 - Vagas dos cargos de Assessor Especial VI; e

c) 1 - Vaga do cargo de Assessor Especial V.

Por sua vez, na Tabela III do Anexo I, altera-se o valor da remuneração da 
função gratificada de Diretor de Normas e Processo Legislativo - FG-2, para ajustá-la 
às complexidades das atribuições que lhes foram conferidas pela Lei n^ 6.639, de 
2025. Em contrapartida, são extintas as seguintes funções:

a) 3 - vagas das funções gratificadas de Assistente de Procuradoria,

b) 1 - vaga da função gratificada de Coordenador Municipal,

c) 1 - vaga da função gratificada de auxiliar de Setor I; e

d) 3 - vaga da função gratificada de Assistente de Secretaria.

No total, são extintos 46 (quarenta e seis) postos dentre cargos e funções,
dos quais 37 (trinta e sete) cargos - CPC - 13 estão vagos. Também será extinto 1

Á^Proc.n"
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Procuradoria Geral do Município

Autos: 23027/2025

CUSTO ALTERAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG-2PGM

CUSTO TOTALANUAL

ONT. SIGLA

CPC-3

FG- 1
5

ACRÉSCIMO DE GASTOS (B-A)
TOTAL ACRÉSCIMO MENSAL -RS 2.206.66

-RS 26-479.93TOTAL ACRÉSCIMO ANUAL

ecom a
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QNT.

i

3_
I

A reestruturação proposta na PGM visa à valorização do servidor por 
meio de um modelo de gestão e resultados e, embora substancial, não importa na 
geração de novas despesas ou no aumento do gasto com pessoal; ao contrário, 
haverá a redução dos custos totais anuais em mais de vinte e seis mil reais, conforme 
demonstrado nos custos colacionados abaixo:

(um) de Assessor Especial I, CPC - 9, bem como todas as funções gratificadas que 
compõem a Estrutura da Procuradoria.

Vale ressaltar que, embora este cargo e as funções citadas acima estejam 
atualmente ocupados, eles serão substituídos pela Gratificação por Atividade 
Específica - GAE, tratada em lei própria, conforme permissivo do Art. 25, I, "g" da Lei 
nQ 5.790, de 14 de junho de 2022, com a redação dada pela n^ 6.618, de 2 de 
dezembro de 2025.

Acompanham esta propositura os estudos, pareceres, estimativas de 
custos e impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subsequentes e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, com 
relação a todas as alterações propostas na estrutura do Poder Executivo.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA

Dc: SEMAD/FOLHA DE PAGAMENTO
Para: SEMFAZ

Encamsnriarnos os autos para ciência do custo, tendo em vista não haver acréscimo de despesas na demanda 
proposta. Poste rio rmente, encamlnhe-se á CGM para as anáíises cabivets.

________________________________ CARGO
ASSESSOR ESPECIAL I - CPC 9

ASSESSOR ESPECIAL VI - CPC 13
ASSISTENTE DA PROCURADORIA - FG 3

CUSTO TOTAL MENSAL
CUSTO TOTAL ANUAL

FUNÇÕES PROPOSTAS <B)
PROJETO

PGM

CARGOS ATUAIS(A) 
PROJETO-

PGM

PGM

PGM

PGM
PGM
PGM

PGM
PGM

PGM
PGM

37 
3

1

3

SIGLA.

CPC 9
CPC 13
FG - 3

FG - 7
FG - 11
FG - 12

VALOR

R$ 1.600.00

R5 678.C0

RS 3.600,00

RS 2 000,00
RS 1.500,00
RS 1.300,00

RS 4.500.00

RS 7 900 00
RS 4 5QC.0C

RS 3 500.00
RS 2 000.00

VALOR TOTAL
RS 1.6C-3.00

RS 25.086.00
RS 10.8GD.00

RS 10.50-3.00
R$2 003 00

RS 47.400,00
RS 3.950,00,
RS 1.316.54

RS 52,666.54
RS 631.998.42

RS ZOO-3.QO
RS 1.503.00
RS 3.900.00

RS 4.500,00
RS 49.386.00

COORDENADOR MUNICIPAL - FG 7__________________

AUXILIAR DE SETOR I - FG 11________________________
ASSISTENTE DE SECRETARIA I - FG 12______________

DIRETOR DE NORMAS E PROCESSOS LEGISLATIVO

TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS _
PROVISÃO 13" SALÁRIO - MENSAL__________________
PROVISÃO 1/3 DE FÉRIAS - MENSAL_______________
custo totalIíensal

____  __ __ _________ CARGO______________  
ASSESSOR EXECUTIVO - CPC 3 i.CRLAÇÃODE VAGAi 

DIRETOR DE NORMAS E PROCESSOS LEGISLATiVO 
FUNÇÃO - ASSESSOR DOS PROCURADORES MUNICIPALS 

FUNÇÃO - ASSESSOR DE GESTÃO OPERACIONAL________
FUNÇÃO - COORDENADOR OE RECEPÇÃO________________

TOTAL FUNÇÕES GRATIFICADAS__________________________
PROVISÃO 13" SALÁRIO - MENSAL________________________
PROVISÃO 1/3 DE FÉRIAS - MENSAL

RS 4.115,50
RS 1.371,70

RS 54.873,20

RS 658.478,35

VALOR

R$4.500 00

VALOR TOTAL
RS 4 5CO.OO

RS 7 ac-j 00
RS 22.503.00

■ çolhas _p7



FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

Prefeito
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Na certeza de acolhida, subscrevemo-nos com votos de elevada estima e 
distinta consideração.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município
/(?TProc.n°
\ ^.Folhas Õ7 ’

Detalhadas todas as alterações promovidas por este Projeto de Lei 
considerando sua importância para a eficiência do serviço público, para o bom 
funcionamento dos órgãos por ela contemplados , bem como a necessidade de que 
entrem em vigor o quanto antes, solicitamos a apreciação da matéria em Sessão 
Extraordinária pelo Rito de Urgência, com fundamento no Art. 95, I c/c com o Art. 
157, § 15, I da Resolução n5 30, de 7 de fevereiro de 2020.



PROJETO DE LEI Ne 7.325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI:

"Art. 24. 

CÓDIGO UNIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE12.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PARCERIA EM SAÚDE12.22

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA18.

COORDENADORIA DE SONDAGEM E PERFURAÇÃO18.12
" (NR)

1

Assinatura eletrônica - Identificador: 2b9384bf-53e5-4a6e-896d-0058c98c8cb0 - Páaina 7 / 20

Art. I9 Fica alterada a Lei n9 6.639, de 16 de dezembro de 2025, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa básica do Poder Executivo do Município de Vilhena e dá outras 
providências, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DE APOIO DIRETO AO PREFEITO MUNICIPAL

"CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA BÁSICA

MUNICÍPIO 
DÁ

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município
/,-^Proc.n0

olhas O-A

ALTERA A LEI N9 6.639, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



2
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Art. 24-A. As competências básicas dos órgãos de apoio direto ao Chefe do 
Poder Executivo ficam assim definidas:

g) colaborar, em conjunto com os órgãos ambientais competentes, na 
identificação, fiscalização e mitigação de agressões ao meio ambiente que 
impactem a saúde humana;

j) celebrar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução de instrumentos 
jurídicos diversos com entidades privadas não lucrativas, com especial

a) definir, implementar e avaliar a Política Municipal de Saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde;

b) garantir o pleno funcionamento e a autonomia do Conselho Municipal 
de Saúde, bem como a realização periódica das conferências municipais 
de saúde;

c) administrar o Fundo Municipal de Saúde, zelando pela sua correta 
aplicação, transparência e conformidade com as normas de execução 
orçamentária e financeira do SUS;

d) planejar, participar, controlar e avaliar as ações e serviços de saúde no 
âmbito do município, em articulação com a rede própria, complementar e 
parceira;

e) controlar, auditar e fiscalizar os procedimentos e a qualidade dos 
serviços prestados pela rede pública municipal de saúde e por todos os 
entes e serviços vinculados ao SUS no território municipal;

i) planejar, coordenar e supervisionar a gestão das parcerias com 
organizações da sociedade civil (OSCs) e demais entidades do Terceiro 
Setor, por meio da Coordenadoria de Parcerias em Saúde ou estrutura 
equivalente, incluindo a realização de processos de seleção públicos, 
transparentes e imparciais;

h) gerir os laboratórios públicos de saúde, hemocentros e serviços de 
hemoderivados sob responsabilidade municipal;

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS: órgão central 
responsável pela formulação, planejamento, coordenação, execução, 
monitoramento e avaliação da política de saúde no município, 
integrando-se ao Sistema Único de Saúde (SUS). Compete-lhe:

f) coordenar e executar as ações de vigilância em saúde (sanitária, 
epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador) de competência 
municipal, e atuar de forma cooperativa nas ações de abrangência 
superior;

^->'3roc.n° .
o7~'
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o) garantir a transparência e o acesso público às informações sobre as 
parcerias estabelecidas, incluindo editais, contratos, relatórios de gestão 
e resultados das avaliações;

n) priorizar e ampliar progressivamente as ações de educação em saúde, 
prevenção de agravos e promoção da saúde, sem prejuízo da assistência 
integral;

I) fomentar a capacitação técnica e gerencial das organizações parceiras, 
promovendo a qualificação contínua dos serviços de saúde prestados à 
população;

p) executar demais atribuições correlatas que lhe forem delegadas por lei 
ou ato normativo superior.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

m) realizar estudos, pesquisas e incentivar práticas inovadoras nas áreas 
de saúde pública, medicina tradicional, fitoterapia baseada na 
biodiversidade amazônica e outras, visando à melhoria dos indicadores de 
saúde e da qualidade de vida;

atenção aos contratos de gestão, termos de fomento, termos de 
colaboração e convênios, em estrita observância à legislação aplicável;

/-Tproc.n0^

k) instituir e manter sistema de monitoramento e avaliação de 
desempenho das entidades parceiras, com base em indicadores de 
eficiência, eficácia, qualidade, economicidade e impacto na saúde da 
população;

XV - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI: órgão 
responsável pela gestão do setor produtivo primário e agroindustrial do 
Município, competindo-lhe formular, coordenar, executar, avaliar e 
supervisionar as políticas públicas de desenvolvimento rural sustentável, 
bem como planejar e realizar obras e serviços de infraestrutura agrícola. 
Atua também na promoção de convênios, contratos e parcerias com entes 
públicos e privados para o atendimento ao setor, compreendendo as 
atividades agropecuária, pesqueira, florestal e agroindustrial, dentre outras 
atribuições, competindo-lhe:
a) formular, coordenar, executar, avaliar e supervisionar as políticas 
públicas municipais para o setor agrícola, pesqueiro, florestal e 
agroindustrial;
b) acompanhar, incentivar e fomentar as atividades relacionadas à 
agricultura familiar, inclusive por meio da criação e implementação de 
programas, projetos e ações específicos;
c) prestar apoio, suporte e assistência técnica direta ao setor agropecuário 
e às cadeias de abastecimento e comercialização agrícola do município;



insumos,

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

Prefeito

4
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Paço Municipal, Gabinete do Prefeito.
Vilhena, 14 de janeiro de 2026.

" (NR)
Art. 2- Ficam alterados os Anexos I e II - R da Lei n5 6.639, de 16 de dezembro de 

2025, que passam a vigorar com as alterações promovidas pelos Anexos I e II desta Lei.
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

d) produzir, sistematizar, analisar e disponibilizar dados, estatísticas e 
informações técnicas sobre o desenvolvimento rural municipal;
e) prestar a assistência técnico-administrativa necessária aos Conselhos 
Municipais de âmbito rural e aos Fundos públicos vinculados à Secretaria, 
conforme a legislação aplicável;
f) coordenar, em articulação com os órgãos competentes, as ações de 
defesa sanitária animal, incluindo a inspeção e as campanhas de vacinação 
de rebanhos;
g) desenvolver, promover e executar outras atividades técnicas, 
operacionais e administrativas afins ou correlatas ao seu campo de 
atuação;
h) promover, celebrar e gerir convênios, contratos, termos de parceria e 
outros instrumentos de cooperação com órgãos e entidades das esferas 
estadual e federal, bem como com instituições privadas, visando ao 
atendimento dos produtores rurais e ao desenvolvimento do setor;
i) coordenar, supervisionar e avaliar a execução operacional de programas 
e projetos municipais de fomento ao desenvolvimento rural, tais como o 
Programa Porteira Adentro e o Programa Municipal de Acesso à Água para 
Irrigação (Proágua), assegurando o cumprimento de seus objetivos, 
diretrizes e cronogramas;
j) estabelecer e aplicar critérios técnicos, regulamentos e procedimentos 
operacionais padronizados para a implementação dos programas sob sua 
gestão, incluindo os processos de habilitação de beneficiários, cálculo de 
contrapartidas, agendamento de serviços e prestação de contas;
l) planejar, alocar e gerir os recursos logísticos, humanos e materiais 
necessários à execução dos programas, incluindo frota de máquinas, 
equipamentos, implementos agrícolas e insumos, garantindo sua 
manutenção, conservação e uso eficiente;
m) articular-se com os demais órgãos e entidades da administração 
municipal, em especial as secretarias de Finanças, Meio Ambiente, Obras e 
Planejamento, para integrar ações, viabilizar recursos e harmonizar 
procedimentos no âmbito dos programas de desenvolvimento rural; e
n) executar as demais atribuições que lhe forem delegadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou estabelecidas em normas legais específicas.
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ANEXO I

TABELAS SALARIAIS

TABELA II

SÍMB. REMUN.VENC.CARGO
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GRAT.
REPRES.

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Secretário Municipal___________
Chefe de Gabinete do Município 
Secretário Adjunto

TABELA]_____
AGENTES POLÍTICOS

SUBSÍDIO
7.900,00
7.900,00
4.500,00

25
26
27
28
29
30

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
QUANT

1
2
49
2_
1
1

CPC- 5
CPC- 5
CPC - 5
CPC-6
CPC - 7
CPC-7

QUANTIDADE
15________
1___________
15

1.600,00 
1.580,00 
1.580,00 
1.580,00 
1.580,00 
1.580,00
1.580,00 
1.580,00 
1.580,00 
900,00 
900,00 
900,00
900,00 
900,00 
900,00 
900,00 
900,00 
700,00
700,00 
700,00 ~ 
700,00 
500,00 
500,00

500,00 
500,00 
500,00 
440,00 
400,00 
400,00

6.400,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
6.320,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
3.600,00
2.800,00
2.800,00
2.800,00
2.800,00
2.000,00
2.000,00

2.000,00
2.000,00
2.000,00
1.760,00
1.600,00
1.600,00

8.000,00 
7.900,00 
7.900,00 
7.900,00 
7.900,00 
7.900,00
7.900,00 
7.900,00 
7.900,00 
4.500,00 
4.500,00 
4.500,00
4.500,00 
4.500,00 
4.500,00 
4.500,00 
4.500,00 
3.500,00 
3.500,00
3.500,00 
3~50Õ,00 
2.500,00 
2.500,00

2.500,00
2500,00
2.500,00
2.200,00
2.000,00
2.000,00

CARGO
1_____
2 
3

1
2
3
4
6_
2
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

1
1
1
1
6
2
1
1
1
1
1
54
2
2
1
1
2
1
2
7
1 
2_ 
53

CPC-1 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2 
CPC-2
CPC-3 
CPC-3
CPC-3 
CPC-3 
CPC-3 
CPC-3 
CPC-3 
CPC-3 
CPC-4 
CPC-4 
CPC-4 
CPC-4
CPC - 5 
CPC - 5

■ <

Diretor-Geral Hospitalar______________
Corregedor-Geral do Município _
Controlador-Geral do Município _
Procurador-Geral do Município_______
Assessor de Integração Governamental_
Controlador de Licitações_____________
Diretor-Geral Hospitalar Adjunto_______
Coordenador-Geral de Trânsito________
Auditor-Geral do Município____________
Coordenador Adjunto de Trânsito______
Coordenador de Sondagem e Perfuração
Assessor Executivo_____________
Chefe de Engenharia_________________
Assistente de Marketing______________
Assessor Militar_____________________
Assessor de Controladoria_____________
Gerente de Patrimônio e Almoxarifado
Coordenador-Geral de Enfermagem____
Controlador da Policlínica_____________
Controlador do Centro de Saúde_______
Assessor de Regularização Fundiária 
Coordenador de Cerimonial
Coordenador de Serviços
Processuais______________
Coordenador-Geral do Aeroporto___________
Assessor Administrativo de Licitações_______
Assessor Administrativo_______________
Coordenador da Casa de Apoio de Porto Velho 
Chefe da Equipe do Pronto Socorro
Administrador Hospitalar
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

37
38
39
40
41

31
32
33
34
35
36

42
43
44

46
47
48
49
50

51
52
53
54

21
22
23
24
25

Subprocurador-Geral________________________
Diretor de Normas e Processo Legislativo_______
Diretor de Planejamento e Orçamento_________
Assistente de Planejamento e Projetos_________
Chefe Geral de Fiscalização Municipal__________
Assistente da Controladoria__________ ___
Gerente de Planejamento e ControIe
Gerente Técnico_____________________ ______
Gerente de Normas________________ __
Gerente de Controle Administrativo___________
Coordenador de Gestão de Parceria em Saúde

Diretor Adjunto de Planejamento e Orçamento 
Diretor Adju nto d eN ormas e Processo Legislativo 
Secretário Executivo ___
Chefe de Cerimonial________________________
Assessor Jurídico___________________________
Diretor Administrativo de Folha de Pagamento 
Assessor de Controle da Execução Orçamentária 
Assistente da Auditoria______________________
Coordenador da Junta Médica e do Serviço de 
Medicina e Segurança do Trabalho - SESMT __
Diretor Administrativo _ __________________
Assist ente de Urbanizaçã o e Pro jetos_______
Chefe de Enfermagem
Chefe de Enfermagem UTI___________________
Assistente de Planejamento Hospitalar

5
2_
75
6
1

6
59
48
8

CPC-7
CPC-7
CPC-7
CPC-7
CPC-7
CPC-7

CPC-8
CPC-8
CPC-9
CPC-10
CPC-10

CPC - 10 
CPC - 10 
CPC - 10 
CPC -11 
CPC-11 
CPC-11
CPC - 12 
CPC - 12 
CPC - 12

CPC - 12
CPC - 13
CPC - 13
CPC - 13

6
6

2.
2

400,00 
400,0 
400,00
400,00
400,00
400,00

380,00
380,00
320,00
280,00
280,00

280,00
280,00
280,00
260,00
260,00
260,00
180,00
180,00
180,00

180,00
93,00
93,00
93,00

^ÍMBOLO
FG-1
FG-1
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-2
FG-3
FG-3
FG-3
FG-3
FG-3
FG-4
FG-4
FG-4
FG-5

FG-5
FG-5
FG-5
FG-5
FG-6

1.120,00
1.120,00
1.120,00
1.040,00
1.040,00
1.040,00
720,00
720,00
720,00

720,00
372,00
372,00
372,00

1.600,00
1.600,00
1.600,00
1.600,00
1.600,00
1.600,00

1.520,00
1.520,00
1.280,00
1.120,00
1.120,00

| GRAT.REP.
7.900,00 
7.900,00 
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00
3.600,00
3.600,00 _
3.600,00___
3.600,00
3.600,00
3.300,00
3.300,00
3.300,00
3.000,00

3.000,00
3.000,00
3.000,00
3.000,00
2.500,00

1.400,00
1.400,00
1.400,00
1.300,00
1.300,00
1.300,00
900,00
900,00
900,00

900,00
678,00
678,00
678,00

1.900,00
1.900,00
1.600,00
1.400,00
1.400,00

FUNÇÕES GRATIFICADAS 
1_ 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8_ 
9_ 

12 
11 
11 
12 
11 
12 
12 
17_ 

12 
12 
20

FUNÇÕES GRATIFICADAS: DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO. 
QUÃNT. 
1______
1______
1______
1______
1______
1 

__  
1______
1______
1 
1 
1______
2 ___
3 ______
2____
2____
2____
2______
5______
1

2
2
2 
4
2
i

2_
2_
4__
85
9__
32
227
57
1

2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00

Assessor de Gestão Administrativa ___ _________
Gerente Administrativo______________________
Gerente da Farmácia Popular__________________
Agente Hospitalar___________________________
Gerente d o Program a de Saúd e Bucal nas Escolas 
Gerente de Recursos Humanos do Hospital 
Regional___________________________________
Assistente de Programas Sociais_______________
Gerente-Geral de Registros de Preços__________
Assessor Especial I__________________________
Assessor de Apoio de Licitação_________________
Diretor de Controle do Fornecimento de Registro 
de Preços__________________________________
Diretor de Cotação do Registro de Preços __
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 
Assessor de comunicação_____________________
Assessor Especial II__________________________
Diretor de Departamento_____________ __
Coordenador Administrativo___________ _______
Assessor Especial III__________________________
Diretor de Divisão___________________________
Assistente de Gestão da
Farmácia Popular___________________________
Auxiliar de Gestão da Farmácia Popular_________
Assessor Especial IV_________________________
Assessor Especia 1^________________________
Assessor Especial VI

,.l olhas
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Assistente Técnico Hospitalar e da Rede Básica_____________
Chefe da Contadoria da Saúde___________________________
Chefe de Fiscalização de Obras e Posturas__________ ______
Chefe Administrativo de Orçamento______________________
Chefe de Serviços Administrativos e Processuais____________
Chefe de Mecânica____________________________________
Diretor Pedagógico___________________________
Diretor Disciplinar_____________________________________
Gerente de Educação Infantil____________________________
Coordenador do EJA_____________________________
Gerente Pedagógico___________________________________
Chefe do Controle Urbano______________________________
Diretor Escolar Nível III_________________________________
Vice-Diretor Escolar Nível I ____________ ____
Diretor Escolar Nível IV_________ __  _ ____________
Diretor de Vigilância Sanitária___ ___ ____________
Gerente Técnico de Saúde Ocupacional________________
Assistente Administrativo________________ ______________
Assistente de Recursos Humanos________________________
Coordenador do NIESSUS_______________________________
Assistente da Educação________________________________
Assistente da Contadoria______________________________
Chefe de Laboratório_________________________________
Auxiliar de Setor I_____________________________ ______
Vice-Diretor Escolar Nível II____________________________
Vice-Diretor Escolar Nível III____________________________
Assistente Setor Educacional ____
Diretor da Divisão Administrativa da Junta Médica e do Sesmt
Assistente de Tributação________________________
Assistente de Secretaria I______________________________
Assistente de Enfermagem_____________________________
Secretário Administrativo_____________________________
Diretor do Setor Técnico___________________ _________
Diretor do Setor Operacional _____ ____

Vice-Diretor Escolar Nível IV_____________________________
Gerente de Comunicação_______________________________
Diretor de Departamento
Assistente de Recepção________________  ___ __________
Assistente de Produção e Projetos________________________
Gerente I____________________________________________
Gerente de Manutenção________________________________
Assistente de Patrimônio e Almoxarifado

Assistente de Urbanização e Projetos II_______________
Assistente do Hospital Regional______________________
Assessor Orçamentário II___________ ___ ______ _____
Chefe da Contadoria Geral _____ ___ _______
Coordenador Financeiro do Fundo Municipal do
Meio Ambiente___________________________________
Assistente de Recomposição Bucomaxilo______ _______
Assistente de Gabinete_____________________________
Assistente da Folha de Pagamento___________________
Diretor Administrativo de Recursos Humanos_________
Diretor Escolar Nível I_________________________ ____
Diretor Escolar Nível II_____________________________
Assessor Orçamentário________________________ ____
Gerente do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
Coordenador Municipal______ _____
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil

26
27
28
22
30

31
32
33
34
35
36
37
38
39
40

2222 
i

FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6

FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-7 
FG-8 
FG-8 
FG-9 
FG-9 
FG-9 
FG-9 
FG-10 
FG-11 
FG-11 
FG-11
FG-11 
FG-11 
FG-11 
FG-11 
FG-12 
FG - 12 
FG - 12 
FG - 12 
FG - 12 
FG - 12 
FG - 12 
FG - 12 
FG-12 
FG-13 
FG-13 
FG-13 
FG-13 
FG - 14 
FG-14 
FG-14 
FG-14

2.500,00 
2.500,00 
2.500,00 
2-500,00
2.500,00

2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.500,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
1.800,00 
1.800,00 
1.700,00 
1.700,00 
1.700,00 
1.700,00 
1.600,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00
1.300,00 
1.300,00 
1.300,00 
1.300,00 
1.300,00 
L30°,00 
1.300,00 
1.300,00~ 
1.300,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00”

41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
48 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
Tt 
65 
666Z 
68 
69 
72 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
Tf 
79 
80 
81 
82

2
2 
3
2
3
6
2
2 
8
1

2_
i__
i__
i_ 
i__
i__
1 __
2
2 _
1 __
7__
1__
22
4
8
2 _
2_
2_ 
8
2_
i__
2_ 
1
10
6
22
1
1
26
19
6
1
1
1
6
1
4
4
2 
8
2
3

\ Foi: 'as I’rn’
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FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100

Assistente de Esporte e Cultura_________________
Controlador Hospitalar________________________
Assistente de Secretaria II_____________________
Assessor de Eventos I_________________________
Diretor de Divisão I ________________________
Assistente de Projetos Extracurriculares __  _
Assistente de Tecnologia da Informação e Rede 
Auxiliar de Setor II____________________________
Gerente II___________________________________
Diretor de Divisão II__________________________
Assessor de Eventos II_________________________
Assistente de Apoio Administrativo______________
Secretário da Junta do Serviço Militar____________
Agente de Apoio Administrativo________________
Controlador de Recepção______________________
Chefe de Seção______________________________
Assessor de Eventos III ______________________
Controlador de Estoques e Distribuição de Insumos.

1.000,00_________
900,00___________
800,00___________
800,00
800,00_________
800,00__________
800,00___________
700,00___________
600,00___________
500,00 __  ___
500,00__________
400,00__________
280,00___________
280,00___________
280,00___________
280,00___________
280,00___________
280/)0___________

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito.
Vilhena, 14 de janeiro de 2026.

i 
1 
9_ 
6_ 
9_
1 
3 
10 
2 
17

9 
1 
6_ 
4 
16
1
1

FG-14 
FG-15 
FG-16 
FG - 16 
FG-16 
FG-16 
FG-16 
FG -17 
FG-18 
FG - 19 
FG-19 
FG - 20 
FG-21 
FG-21 
FG-21 
FG-21 
FG-21
FG-21

' -TProc.n"
< ̂
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PROJETO DE LEI Ne 7.325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ANEXO II

LEI N5 6.639, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ANEXO II-C

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3. DIRETOR DE NORMAS E PROCESSO LEGISLATIVO

Formação: nível superior em direito e pós-graduação em direito legislativo.
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito.
Vilhena, 14 de janeiro de 2026.
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PROJETO DE LEI N? 7.325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ANEXO III

12. 

12.22. COORDENADOR DE CESTÃO DE PARCERIAS EM SAÚDE

Atribuições:

atos
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✓ 
✓

ANEXO II - L 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Formação: nível superior completo, preferencialmente na área da saúde e/ou em áreas correlatas 
ou Administração Pública, Direito, Contabilidade, Saúde Coletiva, Gestão ou Gestão de Políticas 
Públicas, Economia, Ciências Sociais.

Promover a gestão estratégica de parcerias em que a Semus seja parte interessada;
Elaborar, revisar e propor instrumentos de parceria (contratos de gestão, termos de 

fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação) com entidades do terceiro 
setor, OSC e outras organizacionais.
✓ Coordenar o processo de seleção de parceiros, inclusive por meio de editais 
públicos, garantindo transparência e conformidade legal.
✓ Propor diretrizes para o alinhamento das parcerias com as políticas municipais de 
saúde e os planos plurianuais.
✓ Monitorar e avaliar o desempenho das entidades do terceiro setor nas parcerias 
com a Semus;
✓ Acompanhar sistematicamente o cumprimento dos objetivos, metas e indicadores 
estabelecidos nos instrumentos de parceria.
✓ Realizar visitas técnicas, auditorias periódicas e análise de relatórios de execução 
física e financeira.
✓ Elaborar pareceres técnicos sobre a renovação, readequação ou extinção das 
parcerias com base em resultados alcançados.
✓ Oferecer suporte técnico à Semus nas parcerias por ela entabuladas com entidades 
do terceiro setor;
✓ Assessorar as unidades da Secretaria de Saúde na interpretação e aplicação da 
legislação pertinente (Lei n^ 13.019/2014 - Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil, legislação sanitária e normas correlatas).
✓ Revisar cláusulas contratuais, garantindo a segurança jurídica dos 
administrativos.



✓

✓
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✓ 
✓

✓ 
✓

✓ 
✓

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito.
Vilhena, 14 de janeiro de 2026.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município
Articular-se com a Procuradoria Geral do Município para análise prévia dos 

instrumentos de parceria.
Promover a integração e articulação institucional da Semus com as entidades 

parceiras;
✓ Promover a interface entre a Secretaria de Saúde, as organizações parceiras e 
outros órgãos municipais, estaduais e federais.
✓ Coordenar comitês ou grupos de trabalho multissetoriais para o acompanhamento 
integrado das parcerias.

Representar a Secretaria em fóruns, redes e instâncias de participação social 
relacionadas às parcerias em saúde.

Capacitar e fortalecer os parceiros:
Promover programas de formação e capacitação para gestores das organizações 

parceiras, com foco em gestão pública, prestação de contas e monitoramento.
✓ Disseminar boas práticas e instrumentos de gestão entre os parceiros, visando ao 
aprimoramento contínuo.

Promover a transparência e prestação de contas das parcerias;
Garantir a publicidade e o acesso às informações sobre as parcerias, em 

conformidade com a Lei de Acesso à Informação.
✓ Coordenar a sistematização e consolidação das prestações de contas dos parceiros, 
assegurando sua análise tempestiva.
✓ Elaborar relatórios gerenciais periódicos para divulgação em portais oficiais e 
apresentação aos órgãos de controle.

Promover a gestão de riscos e o controle interno das parcerias;
Identificar, avaliar e propor medidas mitigatórias para riscos operacionais, 

financeiros e institucionais inerentes às parcerias.
✓ Implementar mecanismos de controle interno para prevenção de desvios e garantia 
do uso adequado dos recursos públicos.
✓ Colaborar com os órgãos de controle interno e externo em procedimentos de 
fiscalização.
✓ Promover a relatoria e a informação no âmbito das parcerias;
✓ Produzir relatórios consolidados sobre o estado das parcerias, incluindo análises 
qualitativas, quantitativas e de impacto.
✓ Manter sistema informatizado de gestão de parcerias atualizado, assegurando 
confiabilidade e rastreabilidade das informações.
✓ Subsidiar a tomada de decisão da alta gestão com dados técnicos e evidências sobre 
a execução das parcerias.
✓ Desempenhar outras atividades correlatas determinadas pelo Secretário Municipal 
de Saúde, respeitados os limites legais e a natureza do cargo.



PROJETO DE LEI Ne 7.325, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

ANEXO IV

LEI N2 6.639, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ANEXO II-R

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

18. 

✓
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município

Atribuições:

✓
assegurando que 
administrativo da 
apresentados.

✓

18.12. COORDENADOR DE SONDAGEM E PERFURAÇÃO

Formação: Nível Médio ou Técnico Completo. Desejável experiência comprovada em 
atividades de sondagem, perfuração de poços ou obras de infraestrutura hídrica.

cronograma 
nos projetos

í Proc.nn 

' ■-.■liltas /n '

Í5 '

Coordenar a logística e a operação das equipes de sondagem e perfuração, 
as atividades de campo sigam estritamente o 
SEMAGRI e os parâmetros técnicos definidos

e oPlanejar o deslocamento e o posicionamento das máquinas perfuratrizes, 
compressores e caminhões de apoio, garantindo a viabilidade do acesso e a segurança 
operacional no canteiro de obras.

✓ Verificar, previamente ao início de qualquer perfuração, o cumprimento das 
obrigações previstas no Art. 32 da Lei Municipal n5 6.609/2025 (PROÁGUA), 
condicionando a mobilização do maquinário à entrega das licenças ambientais e da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional contratado pelo beneficiário.

✓ Acompanhar a locação do ponto de perfuração realizada pelo responsável técnico 
do beneficiário, assegurando que a execução ocorra exatamente no local licenciado e 
georreferenciado.

Supervisionar a manutenção preventiva e corretiva da frota de perfuração 
municipal, gerindo o estoque de insumos (brocas, bentonita, tubos) para evitar 
paralisações no atendimento ao programa.

Executar a instalação dos revestimentos e filtros conforme o perfil construtivo 
desenhado pelo responsável técnico do projeto, vedada a alteração das especificações 
técnicas sem prévia autorização deste.



FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

Prefeito
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Paço Municipal, Gabinete do Prefeito.
Vilhena, 14 de janeiro de 2026.
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Procuradoria Geral do Município
✓ Elaborar documentos e relatórios administrativos de campo, conforme demandado, 
registrando o avanço físico da obra (metros perfurados), materiais utilizados e ocorrências 
operacionais para fins de controle de gestão pública.

✓ Garantir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pela equipe 
operacional municipal e o cumprimento das normas de segurança do trabalho durante a 
operação das máquinas.

✓ Desempenhar outras atividades de natureza logística e operacional determinadas 
pelo Secretário Municipal de Agricultura, respeitados os limites de sua habilitação 
profissional, visando ao aprimoramento da gestão pública e ao cumprimento dos 
objetivos institucionais da Secretaria.
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